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PORTARIAS

CONTRATAÇÕES

PORTARIA 534/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 18 de novembro de 
2025, do cargo de provimento em comissão, a servido-
ra abaixo relacionada, lotada no gabinete da Vereadora 
Thais Andrade Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Amanda Ferreira Coutinho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 17 de novembro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

ATO DE AUTORIZAÇÃO
A ORDENADORA DE DESPESAS, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, RESOLVE: 
Com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, bem como na Portaria nº 205/2023 da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, HOMOLOGAR o resultado 
do procedimento em referência, adjudicando o objeto à 
empresa MSS Refrigeração Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.046.242/0001-99, pelo valor total de R$ 860,00 (oito-
centos e sessenta reais).
OBJETO: 02 unidades de bombas de remoções de conden-
sados para ar condicionado tipo split; vazão mínima de 
6L/h; elevação recalque mínimo: 2m; tensão 220Vac; ruí-
do máximo: 25dB a 1m; garantia mínima de 6 meses.
Assim, fica homologado o resultado final do processo, para 
que surta seus efeitos legais e administrativos cabíveis.
UBERLÂNDIA, 18 DE  novembro DE 2025.

LIZA FERNANDES PRADO
ORDENADORA DE DESPESAS

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 067 / 2025.

CONVÊNIO Nº 001/2022
PRIMEIRO CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
SEGUNDO CONVENENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA -PROEXC.
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Convênio nº 
001/2022 com UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
-PROEXC, que tem por objeto Realização do projeto in-
titulado Rede de Apoio ELE – Escola do Legislativo, com 
vistas a propiciar o exercício participativo da democracia 
e da cidadania no Município de Uberlândia-MG, seguindo 
para tanto os parâmetros e a metodologia adotados no 
plano estadual pela Escola do Legislativo, e terá como 
público-alvo, entidades públicas e privadas, previamente 
selecionadas pelos Convenentes, bem como, a promoção 

de cursos, palestras, seminários, oficinas de capacitação 
e qualificação de servidores públicos do Poder Legislativo, 
bem como colaborar com a UFU em projetos de extensão 
dos diversos curso de graduação e a sociedade civil.
O presente convênio está vinculado à necessidade da Es-
cola do Legislativo, dar continuidade aos Projetos já rea-
lizados e em andamento, cuja parceria não há custos para 
Câmara Municipal de Uberlândia.
Assim, se faz necessário, requerer a prorrogação do con-
vênio para o ano de 2026, por aditamento por se tratar de 
serviço de natureza contínua, conforme previsto no artigo 
57 inciso II da Lei 8666/93 bem como na cláusula segunda 
do convênio original.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

RITA VIRGINIA M. GONÇALVES
Diretora da Escola do Legislativo

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas a fim de aditar o 
convênio nº 001/2022, para prorrogar de prazo referente 
ao protocolo sob o nº 6295/2025 bem como, a possibilida-
de com fulcro art. 57, no inciso II da Lei n° 8.666/93, e 
ainda na cláusula segunda do convênio original e na Jus-
tificativa da Diretoria da Escola do Legislativo, fica auto-
rizado o aditamento para prorrogação do prazo por mais 
12 (doze meses) no período de 01/01/2026 a 31/12/2026.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do 
aditamento previsto, justificativa em anexo, levando em 
consideração tratar-se de convênio do qual prevalece o in-
teresse público, sem ônus para Câmara Municipal de Uber-
lândia, consideramos AUTORIZADA a realização do adita-
mento no Convênio 001/2022 a fim de prorrogar o prazo por 
12 (doze) meses, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026.
Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

LIZA FERNANDES PRADO
1º Secretária – Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
PRIMEIRO CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
SEGUNDO CONVENENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA -PROEXC.
Espécie: Aditamento de nº 067 / 2025
Fundamento: na cláusula segunda do convênio 001/2022 
e no artigo 57, II, da Lei 8666/93 e na justificativa anexa.
Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses para 
exercício 2026. 
Valor: Sem ônus.
Prazo da Vigência: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Data da expedição do termo: 13/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO 
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas
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